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01 Cortina Blackout instaladas
Composição  policloreto  de  vinila  (PVC)  – 
espessura  mínima  0,17,  Gramatura  257  g/m², 
vedação 100% blackout – Cor Branca ou Cinza. 
Costura das barras laterais e da bainha a critério 
da secretaria. Incluindo o serviço de confecção e 
instalação  de  cortinas,  instalação  dos  trilhos 
(quando necessário), para trilhos instalados com 
tamanho superior  a  2  m,  deve- se acrescentar 
parafusos  suficientes  a  fim  de  manter  perfeita 
sustentação  da  cortina  na  parede/janela. 
Mobilização  de  ferramentas,  ponteiras,  engates, 
buchas e materiais necessários.

M² 2500 52,64 50,40 52,72 * * * * 51,25 128.125,00

02
Trilho em metal  alumínio,  simples com suporte 
em L, com ponteiras suporte de engate, buchas e 
parafusos para instalação; Para trilhos instalados 
com tamanho superior a 2 m, deve-se 
acrescentar  parafusos suficientes a fim de 
manter o trilho firme na parede.

Metro 
linear

500 25,56 *51,00 *63,63 25,56 12.780,00

03
Pelicula Profissional G5

M² 500 * * 78,63 80,85 * * 89,53 83,00 41.500,00
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Aplicação e remoção Película de proteção solar linha

G5 profissional , com fator de bloqueio UV igual ou 
superior a 98%.

182.405,00
Total

DA METODOLOGIA APLICADA PARA ORÇAMENTAÇÃO

A justificativa para a composição do preço estimado fundamenta-se no Art. 23, § 1º, inciso II da Lei 14.133/2021, utilizando como parâmetro contratações 
similares de outros órgãos públicos. A amostra contempla editais vigentes em 2025, como o PR 178/2025 de Biguaçu/SC e o Processo 63/2025 (Item 23) de 
Tunápolis/SC. Foram integrados dados do PR 046/2025 de Chapecó e da ARP 0143/2025 (Item 01) de Xanxerê/SC, além do PR 37/2025 de Vidal Ramos/SC.

A pesquisa expandiu-se regionalmente com o PE 88/2025 (Item 03) de Lagoa Vermelha/RS e o Edital 011/2025 de Rio do Sul/SC, garantindo que a média 
aritmética reflita preços de mercado atualizados.

Especificamente quanto ao Item 2 (Trilho em Metal), a Administração optou pela utilização do menor valor apresentado na amostra colhida, visando a 
máxima economicidade, nos termos permitidos pela metodologia de seleção de preços quando há disparidade ou oportunidade de ganho direto ao 
erário.Essa metodologia assegura a competitividade do certame em Chapecó, mitigando riscos de sobrepreço ou licitações desertas ao alinhar o valor de 
referência às práticas administrativas mais recentes da Região Sul.

Por fim, visando à maior economicidade para o erário e considerando a similaridade técnica dos materiais consultados, foram utilizados diferentes critérios 
para a definição do preço de referência desta contratação.Para os itens 01 e 03, adotou-se a média aritmética simples dos valores obtidos nas fontes  
pesquisadas, considerando a compatibilidade e a uniformidade dos preços praticados no mercado. Já para o item 02, foi utilizado o menor valor apurado 
entre as cotações realizadas, em razão da ampla competitividade identificada para o objeto.

Tais  critérios garantem que a Secretaria Municipal  de Saúde de Chapecó inicie o certame com valores compatíveis  com o mercado e alinhados aos  
princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade da Administração Pública.



Kisla Zamignan 
Analista Administrativo

Chapecó, 16 de março de 2026.
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